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ASSHMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NR 2 578, de 23 de De§embro de 1 965. 

Concede empréstimo A Prefeitura 
Municipal de Jaciara e dá ou 
tras providências. 

o PRESIDENTE DA ASSEl.rm:.:.!lIA LEGISLATIVA DO ESTADO­
DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do parágrafo 2R do artigo -
16 da Constituição do Estado a seguinte Lei. 

Artigo lR - Fica o Poder Exeoutivo autorizado a 
conceder um empréstimo A Prefeitura Municipal de Jaciara, no 
valor de Cr$ 15 000 000 (quinze milhões de cruzeiros), desti 
nado A construção do prédio para a sua sede. -

Artigo 2R - Fica aberto no Tesouro do Estado,pela 
Secretaria do Interior, Justiça e Finanças, o crédito espec! 
al no valor ds Cr$ 15 000 000 (quinze milhoss de cruzeiros), 
destinado a atender o emprést~o . o no artigo anterior. 

ta de 
bunel 

Artigo ~R - A pre ente lei trará em vigor na da 
sua publicaçao, independente de egietro prévio no TrI 
de Contas, revogadás as dispas çõea em contrário. 

Assembléia LegiSlativ do Estado, em Cuiabá, 23 
de Dezembro de 1 • 

ERSON MO S COnHO , 
Presidente 
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